
Artigo 3~ Esta lei mirará em vigor no dota de SIlO publícaçõo; revogadas as

disposições em contrário.

MARCO ANroN10 DA SILVA. Pn/ello Municipal de Agudos. &1Ddo de SIlo P""kJ,
faz saber. no uso de suas atribuições legais. que a Cdmaro Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a .segutnte lei:

• PREFEITURA MUNICIPAl

1{GUDOS
DESEN'VOlVlMENTl) I! CroADANIA

PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS
PRAÇA TIRADENTES . 650 • ex. P.07 - CEP 17 120-000 • AGUDOS SP

CGe 461 37 444 r'OOOl -74

ESTADO DE SÃO PAULO
LEI N" 2.680 DE 01 DE MARCO DE 1995.

"REVIGORA A LEI N' 1.633. DE 16 DE
JUNHO DE 1.994 E DA OUTRAS
PROVJDP.NclAS".

Artigo I~ Fica revigorada ol~ 31 DE DEZEMBRO DE 1."5. o Lei Municipal n"
1.633 de 16 de junho de 1.994, que dispõe sobre l1rvesllmmlo no área de smith e o"'" social do
MImIdpio de Agudos em forma de bolsas de estudos para amos de 3"grau. com relrlbul"'" de
serviços gractasos pekJs profissionais à cmmmidatk de Agudos e <ii ""IraS provIdIndas".

Artigo r. Fica acrescido o curso de FARMÁCIA ao rol de cursos constantes do Ar/.

I"do Lei n" 1.633, de 16 dejunho de 1.994..

J
'C)

C)

C)
C)
C)
C)
C)
ct
C)
Ct
ct
Cl
o
(J

o
~.
o
:::.
:::1
::)

Publicada e registrado no forma do tet.
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